INDICACAON® 379/2021

EXMO. SR. PESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

O Vereador que a presente subscreve, apés cumprir as exigéncias regimentais, e
ouvido o soberano plendrio, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja feito um

Programa De Defesa Feminina, com prdticas e técnicas de defesa pessoal para a sua
integridade fisica.

JUSTIFICATIVA

A violéncia contra a mulher é todo ato que resulte em morte ou lesdo fisica, sexual
ou psicoldgica de mulheres, tanto na esfera publica quanto na privada, este tipo de
violéncia é baseada em género, o que significa que os atos de violéncia sdo cometidos contra
as mulheres expressamente porque sdo mulheres, as técnicas de defesa ndo € para atacar
o0 agressor, mas sim utilizar alavancas e chaves para neutralizar e bloquear pessoas.

Sala das Sessoes, 31 de maio de 2021.

Leonardo De Paula Tavares
Vereador-Autor
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